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Oficio Nº- 0025/2020 

Cândido Mota, 26 agosto 2020 

J:.J:r. N1urJ. e. ~lQl~. 
Assunto: Solicitação de autorização de funcionamento da unidade escolar SEC 

.,,,,1r,cnto N' ;,2-::;. ~--
CJATA-4J P B:~ Ilustríssimo Sr. 

Servimo-nos do presente para ,um!.ã,o· 
desejando lhe sucesso, paz e prosperidade no seu trabalho. A Casa da Criança Nossa 
Senhora das Dores, vem pelo presente solicitar de Vossa Senhoria, solicitar as providencias 
necessárias para autorização de funcionamento da referida Unidade Escolar, junto a 
Secretaria da Educação e Cultura do Município de Cândido Mota- SP, sendo realizada 
através de resolução, portaria, ou publicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
Salienta-se que não se trata de documento de Utilidade Pública Municipal, e nem de 
Alvara de funcionamento. 

Informamos ainda que este documento se faz 
necessário para a renovação do cadastro do SISCEBAS. 

Segue abaixo os dados da Instituição Escolar para a 
elaboração da autorização de funcionamento: 

• Casa da Criança Nossa Senhora das Dores de Cândido Mota 
• Endereço: Rua São Caetano,} 19- Vila Operaria- Cândido Mota-CEP:19.883-030 
• CNPJ: 46.846.523/0001-54 
• Decreto Federal nº 7.237, de 20 julho 2010 e artigo 35, Inciso II, Alínea "a", do 

Decreto Federal 8.242, de 23 de maio 2014 
Sem mais para o momento, renovamos protestos de 

estima e distinta consideração e estamos no aguardo de um parecer favorável. 

llmo Srº- Celso Josepetti 

lo Henrique Franciscatti 
Presidente 
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